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LEI MUNICIPAL 375/2026

Súmula: Dispõe sobre a criação do Projeto Rua Mais Feliz.

Art. 1° - Fica criado no Município de Nova Aliança do Ivaí-PR o Projeto Rua Mais Feliz com o intuito de promover momentos de lazer, convivência e práticas esportivas por meio da ocupação saudável das ruas e espaços públicos, fortalecendo os laços comunitários e colaborativos.

Art. 2° - Constituem objetivos específicos do “Projeto Rua Mais Feliz”:
I) Estimular a prática de esportes e brincadeiras populares;
II) Promover a interação entre diferentes faixas etárias da comunidade;
III) Desenvolver valores como respeito, solidariedade e espírito de equipe;
IV) Utilizar o espaço público de forma recreativa e educativa;
V) Oferecer um evento de lazer acessível, alegre e de baixo custo.

Art. 3° - O projeto Rua Mais Feliz se constituirá em um evento realizado em espaço público, preferencialmente aos feriados ou finais de semana, com estações esportivas, recreativas e infraestrutura de apoio, exemplificativamente o previsto no anexo desta Lei.

Art. 4° - A periodicidade do Projeto Rua Mais Feliz será ao menos quatro vezes ao ano podendo ser específica em datas comemorativas como: Dia das Crianças, Semana da Família ou projetos escolares especiais.

Art. 5° - O Projeto Rua Mais Feliz se constituirá em um evento público realizado em espaço público com estações esportivas, recreativas e infraestrutura de apoio, para uso da comunidade municipal, exemplificativamente, o previsto no anexo desta Lei.

Art. 6° - Consta no anexo desta Lei, exemplificativamente,  a estruturação básica do projeto “Rua Mais Feliz”.

Art. 7° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 


Art. 8° - Esta Lei entra em vigor 45 dias depois de sua publicação, revogando disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí-PR, xx de janeiro de 2026.
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